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TEXTO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 1915, DE 2019 

 
Regula a participação de representante dos 
empregados na gestão da empresa, prevista no 
inciso XI do art. 7º da Constituição Federal, nas 
condições que especifica. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo 
do seguinte Título IV-B: 

 
“TÍTULO IV-B – Da Participação dos Empregados na Gestão 

das Empresas 
 
Art. 510-E. As convenções e os acordos coletivos de trabalho 
disporão sobre a participação de representante dos empregados na 
gestão das empresas com mais de quinhentos empregados. 
 
Art. 510-F. O representante dos trabalhadores será escolhido 
entre os empregados ativos da empresa, pelo voto direto, em 
eleição organizada pela empresa, com a participação das 
entidades sindicais e da comissão de representantes de 
empregados a que se refere o Título IV-A desta Consolidação, na 
forma do regulamento. 
 
Parágrafo único. O representante dos empregados estará sujeito a 
todos os critérios e exigências para o cargo que desempenhará na 
gestão, previstos em lei e no estatuto ou contrato social da 
respectiva empresa. 
 
Art. 510-G. O representante dos empregados não participará das 
discussões e deliberações sobre assuntos que envolvam relações 
sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias 
de previdência complementar e assistenciais, bem como não 
poderá intervir em qualquer operação social em que tenha 
interesse conflitante com a empresa, hipótese em que fica 
configurado o conflito de interesse. 
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§ 1º Nas matérias em que fique configurado conflito de interesses 
do representante dos empregados, nos termos do disposto no 
caput, a deliberação ocorrerá em reunião especial exclusivamente 
convocada para essa finalidade, da qual não participará o referido 
representante. 
 
§ 2º Será assegurado ao representante dos empregados, no prazo 
de até trinta dias, o acesso à ata de reunião e aos documentos 
anexos referentes às deliberações tomadas na reunião especial de 
que trata o § 1º deste artigo. 
 
Art. 510-H. O empregado designado como representante dos 
empregados no conselho de administração não poderá ser 
dispensado sem justa causa, desde o registro de sua candidatura 
até um ano após o fim de sua participação na gestão da empresa. 
 
Parágrafo único. Observado o disposto no caput, perderá 
automaticamente a condição de representante dos empregados na 
gestão da empresa aquele cujo contrato de trabalho seja 
rescindido no período da gestão. 
 
Art. 510-I. Caso o representante dos empregados e o respectivo 
suplente não completem o período previsto de gestão, serão 
observadas as seguintes regras: 
 
I – assumirá o segundo colocado mais votado, se não houver 
transcorrido mais da metade do prazo de gestão; ou 
 
II – serão convocadas novas eleições, se houver transcorrido mais 
da metade do prazo de gestão. 
 
§ 1º Na hipótese de que trata o inciso I do caput, o representante 
substituto completará o prazo de gestão do representante 
substituído. 
 
§ 2º Na hipótese de que trata o inciso II do caput, o representante 
eleito cumprirá a totalidade do prazo de gestão previsto no 
estatuto ou contrato social da empresa. 
 
Art. 510-J. A duração da participação do representante dos 
empregados na gestão da empresa será a prevista no seu estatuto 
ou contrato social, sendo permitida uma reeleição. 
 
Art. 510-K. O disposto neste Título não se aplica às empresas 
regidas pela Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, e às 
sociedades cooperativas, que se regem por legislação própria e 



 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

 
por princípios de autogestão e de gestão democrática dos 
associados.” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a 

data de sua publicação. 
   
 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2025 

 

Senador Marcelo Castro, Presidente 


